
Vw"? ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 780/2026

De 30 de Janeiro do 2026

'Abre ao Orçamento Fiscal do Municipio. clédifos adiobnais suplementares até o valor de

R$ 8.000.000,00 (ºito milhões de reais), para osEm que especifica e dá outras providências.“

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado 05

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidos pelo art. 75, da Lei

Orgânica Municipal, e demais legislações peninentes, faço saber que a Cámara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Execulivo Municipal autorizado a abrir créditos

adicionais suplementares até o valor de R$ 8.000.000,00 (Oito milhões de reais), ao

Orçamento Municipal em vigor, para atender às programações abaixo especificadas:
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Art. 2º. Os recursos disponiveis para atender à abertura dos créditos

adicionais suplementares, autorizados no artigo 1" desta Lei, são os provenientes

de recursos objeto de veto do projeto de lei orçamentária que fIcou sem destinação,

nos termos do 58“ do an. 166 da Constituição Federal, conforme detalhamento a
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An. 3ª. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde-BA, 30 de Janeiro de 2026.

António Cad “

Pr feit

    cáÉãªcalmon

 

 


